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Assihatura

PLL  N°  111/2025
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
DATA DE PROTOCOLO:  05/09/2025

Cód. 03.00.02.06 . VC . P

Norma:

LEI  N° 6.801/2025
Ementa(assunto):    +~~       ~`~

lnstnui e inclui no calendário oficial de Jacareí o "Dia Municipal do Corretor de lmóveis".

Aum:

Vereador Paulinho dos Condutores.

Distril]uldo om:                            Para as comissões:                                            Prazo das comissões:          Prazo fatal:                   Turrios de votação:

05/09/2025                                                 J                                  ~z       L      ,    L                                               fJ/   LtLT

Observações:
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Anotações:

05/09/2025 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Juridico (Prazo:  16/09#025).
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJET0 DE LEI LEGISLATIVO

APR©VA

Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  de

Jacareí. o "Dia MuniciDal do Corretor de

lmóveis„,

0    PREFEIT0    D0    MUNICIPI0    DE

JACAREÍ, USAND0 DAS ATRIBUIÇÕES

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ      SABER      QUE      A      CÂMARA

MUNICIPAL       APROVOU       E       ELE

SANCI0NA E PROMULGA 0 SEGUINTE

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art.1° Fica instituído e incluído no calendário oficial de Jacareí

o "Dia do Corretor de lmóveis", a ser comemorado no dia 27 de agosto de

cada ano.
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Art.  2°  -  A  Câmara  Municipal  irá  realizar,  de  foma  anual,

preferencialmente no dia 27  de agosto,  Sessão  Solene em homenagem ao
"Dia do Corretor de lmóveis".

Parágrafo único: Para a sessão solene a que se refere o cczpctf

deste artigo, cada vereador poderá indicar, mediante a apresentação de breve
()

justificativa,umprofissionakfaáreaparaserhomenageado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de setembro de 2025.
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Justificativa

Fo!ha
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0 presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no calendário oficial, o
Dia do Corretor de lmóveis, como foma de reconhecimento e
valorização a esta categoria profissional que desempenha papel essencial
no desenvolvimento econômico e social do país.

0 corretor de imóveis é o elo entre compradores, vendedores, locadores e
locatários, atuando não apenas na intemediação de negócios, mas também
na orientação segura e responsável das partes envolvidas. Seu trabalho
exige ética, conhecimento técnico, atualização constante sobre legislação e
mercado, além de sensibilidade para compreender as necessidades
individuais de cada cliente.

A atividade imobiliária movimenta um dos setores mais relevantes da
economia nacional, gerando empregos, renda e contribuindo de maneira
significativa para o crescimento das cidades e para a realização do sonho da
casa própria de milhões de brasileiros. 0 corretor de imóveis, portanto, é
um verdadeiro agente de transfomação social, ao viabilizar acesso à
moradia, investimentos e oportunidades.

A instituição de uma data comemorativa é um gesto simbólico, mas de
grande relevância, pois fortalece a valorização da profissão, incentiva a
qualificação contínua e amplia a conscientização da sociedade quanto à
importância de contar com profissionais habilitados e legalmente
registrados.

Cabe destacar que a lei 4.116 de 27 de agosto de 1962 instituiu
oficialmente o Dia do Corretor de imóveis no Brasil.

A data de 27 de agosto faz referência à regulamentação da profissão que se
consolidaria com a Lei 6.530/1978, que dispõe sobre o exercício da
profissão de corretor de imóveis e cria os Conselhos Regionais e o
Conselho Federal - CRECI (Conselho Regional de Corretores de lmóveis)
e COFECI (Conselho Federal de Corretores de lmóveis) no Brasil.

Dessa foma, esses profissionais possuem atividade regulamentada e
reconhecida pela legislação no seu âmbito federal.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Diante do exposto, entende-se justa e necessária a aprovação deste proj
em homenagem aos corretores de imóveis e em reconhecimento à relevante
contribuição que oferecem à economia e à vida das pessoas.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de setembro de 2025.

PAULINHO

Vereador i`

TORES

ODEMOS

Ffl!iita

',,,-.i_,:i
Câmara  Municipal
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL  n°  111/2025.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto do  proj.eto:  Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  do  Município de Jacareí o ``Dia  Municipal

do Corretor de lmóveis".

PARECER N° 323.1/2025/SAJ/WTBIvl

Ementa: Instituição da data comemorativa  municipal.

Art.  30, I e 11,  CF. Art. 40,  LOM.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.        Trata-se de  projeto de Lei  do  Legislativo,  de autoria do

Vereador Paulinho dos Condutores, que visa  instituir e incluir no calendário oficial

de Jacareí o ''Dia  Municipal do Corretor de lmóveis", a ser comemorado no dia 27

de agosto.

2.        0   projeto   ainda   prevê   que,   nesta   data,   a   Câmara

Municipal  poderá  realizar Sessão Solene em  homenagem à categoria,  permitindo

que cada vereador indique um  profissional  para ser homenageado. A propositura

ressalta a relevância social e econômica da atividade dos correto

Fone  (012),#55-2Í¢

j

de imóveis.

i,,J       Páginalde3

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-9
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

3.        Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está

de acordo com os incisos 1 e 11, do artigo 30, da Constituição  Federal de  1988, que

assim estabelece:

``Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legis/ar sobre assuntos de interesse loca/,.

11  -  Suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadual  no  que

couber; ''

4.       O  conteúdo  do  projeto  não  se  encontra  elencado  no

rol  do  art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de

iniciativa exclusiva  do Chefe do Poder Executivo.

5.        Ressalta-se    que,    embora   já    exista    a    Lei    Federal

n°4.116/1962    instituindo   o    Dia    Nacional    do   Corretor   de   lmóveis,    não    há

impedimento  para  que  o  Município  de  Jacareí  também  adote  a  data  em  seu

calendário    oficial.    A    lei    municipal    reforça    a    celebração    em    âmbito    local,

permitindo  a  realização  de  eventos  próprios,  como  a  Sessão  Solene  prevista  no

projeto.

111.      DA CONCLUSÃO

6.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, julgamos que não
'

há  impedimento  para  tramitação  e  o  projeto  estará  aptó  a  ser  apreciado  pelos
'

Nobres Vereadores.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centi.o -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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7.       Contudo,    para    sua    aprovação,    a    propositura    em

análise  está  sujeita  a  turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do voto

favorável  da  maioria  simples  dos  Vereadores  presentes,  nos  termos  do  artigo

142,  inciso 1, do Regimento lnterno.

8.       A  propositura  deverá  ser  submetida  às  comissões  de

a) Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

9.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

10.     A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 0§ de setembro de 2025

;-`==~~WAGNER TADEU BACCARO MARQUÉ,S

sECRETA,r;R[o.D[RETORjuRÍD[CÕ_.r
'\/'(

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITul ÃO E JUSTl
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PLL N° 111/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui  e  inclui   no  calendário  oficial  de  Jacareí  o  ``Dja   Municipal  do  Corretor  de
lmóveis".

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assjpafgg+gãr-)

\

DANIEL MARIANO üseguir ao plenário '

(Presidente) EArquivar

IVIAFtcELO DANTAS
=~SegujraoPle_nário t              ++//,/   ,//,,/,,//,Á/,`1'

(Relator) EArquivar                               /,

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA jffiujraop,enário            ,\
#___•,`...`,,-,Áé,

(Membro) EArquivar

Justif.icativa..

Câmara Municipa] de Jacareí,   `'i,Lí-de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(Yj Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÓcí    0100   'líJ05      'U:,

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÂO. CULTURA E ESPORTES
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PLL NO 111m25 - PRojETO DE LEI DO LEGISL.ATNO

ASSUNTO:
lnstitui  e  inclui   no  calendário  oficial  de  Jacareí  o  "Dia   Municjpal  do  Corretor  de
lrhóveis".

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguiraop,enário
íj,,  /:::f +/,(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA J2§eguir ao pienário \,\

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  r;   de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`/) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de  19 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3.PLL N° 111/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

Ini'ciosessão:        19/11/202509:11

Término sessão:

EMENTA: INSTITUI  E  INCLUI  NO CALENDARIO OFICIAL DE JACAREI  0 "DIA MUNICIPAL DO
CORRETOR DE IMÓVEIS''.

PRESIDENTE VOTA RESULTADO VOTAÇÃOVCJÍTNSNO TIPO VOTAÇAO
lNICIO TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
12:25 12:29 00:03:05

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 1 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

PL

PP

PL

PSB

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                    SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM


